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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 13 DE AGOSTO DE 2020 DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO...

Aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, às dezessete horas, os Senhores Vereadores reuniram-se extraordinariamente, sob a Presidência do Vereador Gelsivane Esperdião Mariano, que, invocando a proteção de Deus e em nome da Liberdade e da Democracia, declarou aberta a Sessão. Dando início aos trabalhos, depois de verificado o quórum regimental, o Presidente autorizou a mim, Joelb Ferreira de Godoy, Primeiro Secretário e ao Vereador Sandro Ronaldo Ferreira, Segundo Secretário, para o procedimento das leituras constantes do Pequeno Expediente: Leitura da Ata da Sessão anterior, que após lida, foi colocada em discussão única e não havendo manifestação, foi lançada em única votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. Leitura da Convocação nº. 07/20 do Parlamento Municipal. Leitura do Requerimento nº. 15/20 de autoria dos Vereadores versando sobre dispensa de pauta dos Projetos de Leis nos. 20, 21 e 22/20 do Poder Executivo. Leitura da Emenda Modificativa nº. 01/20 dos Vereadores Sandro Ferreira e Tata da Ambulância dispondo sobre modificação do texto do Projeto de Lei nº. 22/20. Leitura da Emenda Aditiva nº. 01/20 dos Vereadores Sandro Ferreira e Tata da Ambulância dispondo sobre aditamento ao texto do Projeto de Lei nº. 22/20. Ato Contínuo. O Requerimento no. 15/20 e as Emendas Modificativa e Aditiva foram encaminhados para a Ordem do Dia. Nada mais havendo neste dispositivo, passou-se ao Grande Expediente. Dispositivo suprimido. Passou-se à Ordem do Dia. O Requerimento nº. 15/20 de lavra dos Edis versando sobre dispensa de pauta do Projeto de Lei nº. 22/20 foi colocado em votação única, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. A Emenda Modificativa nº. 01/20 dos Vereadores Sandro Ferreira e Tata da Ambulância pleiteando modificação do texto do Projeto de Lei nº. 22/20 do Poder Executivo foi colocado em discussão única e havendo manifestação por parte do Parlamentar Sandro Ferreira, este dissertou sobre valorização do servidor de linha de frente no combate ao COVID 19. Destacou que em outros assuntos e tempos, a emenda seria inconstitucional, porém, em face da pandemia, acredita na possibilidade da acatação, a exemplo de o Prefeito comprar produtos e serviços sem licitação devido ao caso ser especial. Refutou ainda os baixos valores estipulados pelo Executivo, como também apenas os 03 meses de gratificação. Cientificou aos demais que, como servidor, não teria coragem de estar a linha de frente por ser um risco muito grande. Alegou que o município recebeu muito dinheiro, conforme demonstrativo do Portal da Transparência da Prefeitura de Porto Esperidião, frisando que os serviços de vigilância foram afrouxados, já que não executam mais os trabalhos de barreiras e rondas sanitárias para inibição de aglomeração de pessoas. Alegou que saúde deve ser prioridade, haja vista o número de mortos pelo coronavírus. Em respeito aos funcionários pede aprovação da emenda. Ainda em discussão, a Vereadora Tata da Ambulância explanou sobre as barreiras desativadas, pedindo apoio aos demais para aprovação da emenda de sua co-autoria. Justificou que para os profissionais da saúde a gratificação disposta no projeto é pouco, mas que, mesmo assim, vê esse ato como reconhecimento do esforço dos que trabalham na linha de frente no combate ao coronavírus. Deu testemunho do cansaço dos servidores em constantes viagens para Cuiabá para transportar pacientes com COVID 19, pleiteando a aprovação da emenda como reconhecimento a esses funcionários, não por ser ela servidora, mas sim pelos demais que executam o árduo e cansativo trabalho na Secretaria de Saúde.  Congratulou com os servidores lotados nessa pasta pelo heroísmo no enfrentamento da pandemia. Alega que a emenda não tem por escopo criticar a Administração, porém, de distribuir justiça aos servidores públicos. Seguidamente, o Vereador Ricardo Junqueira destacou que matérias orçamentárias não cabe ao Legislativo tomar iniciativa, sendo matéria exclusiva do Executivo. Deu ciência que encontra-se à disposição da Administração o montante por volta de R$ 900.000,00, porém, o Executivo está agindo com precaução e cautela sobre dispêndios, temendo, futuramente, incorrer em sérios problemas financeiros, já que a pandemia não acabou e os recursos oriundos da União e do Estado poderão ser cortados a qualquer momento. Parabenizou a todos os servidores da saúde, em especial, os que estão à frente da pandemia, destacado seu respeito por estes, porém, não compete ao Legislativo aumentar despesa ao Executivo. Alertou sobre a ausência, por parte dos autores, de debate com o Executivo a respeito dos gastos extras que a emenda causaria, como também os autores da emenda não apresentaram impacto financeiro sobre as expensas que a emenda acarretará. Encerrou sua fala congratulando com os servidores da saúde, exaltando o valor desses profissionais. Com a discussão ainda em aberto, o Vereador Sandro Ferreira pediu a palavra, no que foi vetado devido aos protocolos regimentais. Seguidamente, o Vereador Ronaldo de Oliveira deu ciência que desde o início tem auxiliado o município no enfrentamento da pandemia, que conhece os valores dos recursos repassados para o combate ao vírus, participou de várias ações voltadas para o confronto ao coronavírus e por ter conhecimento dos trabalhos dos profissionais da saúde, os parabeniza diretamente pela luta, exaltando suas qualidades de guerreiros e gostaria que os valores das gratificações fossem ainda melhores, contudo, explicitou que não cabe ao Vereador a competência de alterar a matéria. Questionou sobre a falta de estudo do impacto financeiro por parte dos autores e se os gastos adicionais da emenda seria comportado pela Prefeitura Municipal. Explanou sobre os últimos boletins informativos da pandemia no município, destacando que a proliferação do vírus está sob controle, mas a região está altamente infectada e devido a isso, o Executivo precisa de reserva financeira para estar preparado caso o contágio se prolifere novamente em Porto Esperidião, atentando ainda para a possiblidade de o município cair em estado de calamidade financeira. Salientou que não são apenas 03 meses de gratificação, mas conforme estabelecido no projeto, poderá ser editado decretos estendendo esse emolumento. Destacou que Porto Esperidião, sendo gigante territorialmente, foi um dos primeiros municípios a distribuir kit’s de remédios e exames gratuitos, com ambulâncias rodando toda a municipalidade. Ainda enfatizou que os profissionais da saúde de Porto Esperidião recebe um dos melhores salários do Estado e que sua esmagadora maioria, trabalham também por amor à profissão e ao próximo. Por fim, sublinhou que, constitucionalmente, não compete a ele, Vereador, onerar os cofres públicos. Sem mais oradores para discussão, a Emenda Modificativa foi lançada em única votação, sendo reprovada por maioria dos presentes. Votaram contra a proposição os Vereadores Adriana Trava, Ailton Picada de Lara, Cláudia Oliveira, Joelb de Godoy, Ricardo Junqueira e Ronaldo de Oliveira. Inquerido pelo Edil Sandro Ferreira sobre a proclamação do resultado, o Presidente se incluiu na votação, concordando com a reprovação da emenda. A Emenda Aditiva nº. 01/20 dos Vereadores Sandro Ferreira e Tata da Ambulância versando sobre adição de texto ao Projeto de Lei nº. 22/20 do Poder Executivo foi colocada em discussão única e havendo manifestação por parte do Vereador Sandro Ferreira, este defendeu a aprovação da emenda por se tratar de garantia de pagamento aos contratados e prestadores de serviço por estarem na linha de frente no combate ao coronavírus. Alegou que recurso tem e que não apenas 800 mil reais e sim 03 parcelas desse valor mais uma parcela extra de 900 mil reais. Salientou que foi destinado para o município recurso na ordem de 02 milhões pela empresa mineradora estabelecida em solo portoesperidiãoense, questionando prioridade para a saúde desse montante e não para aplicação em placas de obras. Enfatizou que alguns funcionários da Secretaria de Saúde receberam gratificações mesmo sem aprovação de lei autorizativa, sendo estes escolhidos a dedo pela Administração. Pleiteia igualdade para todos no tratamento e relacionamento com os servidores, condenando qualquer tipo de desigualdade nos pagamentos dos trabalhadores na saúde. Pela paralização das barreiras e outros serviços sanitários, não culpa os funcionários, mas a Administração pela interrupção dos serviços. Parabenizou os assalariados da Vigilância Sanitária. Questionou a devolução de gratificação de alguns beneficiados pela Administração, enfatizando que vai buscar conhecimento sobre o tópico. Por fim, pediu apoio aos demais para aprovação da emenda, arguindo que seja feito pelos prestadores de serviços e contratados. Posteriormente, o Vereador Ricardo Junqueira enfatizou sobre planejamento do Executivo para apresentar o projeto e chegar à conclusão de que a gratificação seria justa e que os recursos repassados ao município comportariam esses valores dessa compensação financeira. Parabenizou aos membros da Vigilância Sanitária, cientificando que esteve acompanhando os trabalhos por estes prestados, enaltecendo seus valores. Destacou que normas constitucionais impedem qualquer ação legislativa com propósito de onerar o Executivo. Dissertou sobre suas convicções sobre a matéria, enfatizando que não pode legislar para agradar alguns funcionários, mas legislar com responsabilidade, em especial no tocante à questão financeira, doa a quem doer. Informou aos demais que os contratados e prestadores de serviços são terceirizados pela OSCIP e que cada um desses constitui uma micro empresa, impossibilitando qualquer gratificação aos moldes da emenda em questão, ressaltando que os contratados e prestadores de serviços não são funcionários da Prefeitura Municipal. Citou como exemplo o ocorrido com os proprietários de ônibus do transporte escolar, onde não havia constitucionalidade na matéria. Rememorou sobre projeto dos monitores de creche que passou pelo crivo do Plenário e depois o Parlamento teve de acatar decisão judicial. Cientificou que os demais terceirizados já foram contratados com o objetivo de combater a pandemia e que o Executivo está planejando gerir os gastos com responsabilidade, alertando que atualmente o Estado tem repassado recurso e o município tem trabalhado no enfrentamento do COVID 19, mas se pergunta até quando esses repasses vão perdurar, parafraseando que direito todo mundo tem e todo mundo quer, mas não há aporte financeiro para tamanha envergadura. Alertou que a emenda em tela infringe a lei e por isso manifestou-se contrário pela aprovação da mesma. Seguidamente, a Vereadora Tata da Ambulância, questiona porque a empresa OSCIP cobra impostos dos contratados, sendo que pelo período da pandemia, esta deveria gratificar seus funcionários. Evidenciou que o Governo Federal editou lei que regulamenta a gratificação para os que trabalham à frente da pandemia, vindo de cima para baixo esse Diploma para beneficiar os servidores públicos envolvidos no enfrentamento do vírus. Destacou que percebe jogo político no âmbito do Parlamento Municipal por serem os autores das emendas oposição à Administração, alegando que, mesmo sendo antagônica, várias vezes aprovou projetos bons que vieram para esta Casa. Enfatizou que os Parlamentares da situação estão com pensamento em campanha política, pedindo bom senso para que voltem à razão e aprovem a emenda. Ainda em discussão, o Vereador Ronaldo de Oliveira ressaltou que a emenda em tela é inconstitucional, questionando o porquê de não apresentarem a citada lei federal para discussão nesta Casa. Repudiou a acusação de politicagem, levantando questão que esse dispositivo fica configurado na tentativa de fazer aprovar propostas inconstitucionais, para depois veicularem em redes sociais que são os defensores dos servidores, jogando a opinião pública em desfavor dos demais. Enfatizou que sua decisão de reprovar a emenda tem a ver com sua consulta às assessorias jurídicas e esta deram parecer de inconstitucionalidade, rechaçando a aprovação de qualquer propositura sem fundamento ou embasamento legal. Acusou a oposição de fazer com que os internautas sejam induzidos a conclusão erradas por desconhecerem as competências de cada Poder. Quanto ao alegado imposto cobrado dos contratados, destacou que no Brasil todos pagam tributos. Mesmo sendo terceirizados, é favorável à gratificação, contudo, como Parlamentar, tem obrigação de observar as normas regimentais de relacionamento entre os Poderes, exemplificando o caso dos proprietários de ônibus do transporte escolar, que por mais boa vontade que tivesse, não competia ao Vereador levantar questão de ordem econômica, em especial às sem embasamento jurídico. Pediu respeito pelas leis, argumentando que ninguém é favorável a tirar direito de ninguém, desde que os tenha. Finalizou que não partilha de politicagem barata em redes sociais e que vai para reeleição de alma limpa será votado pelo que é, pelo seu caráter. Não mais havendo oradores para discussão, a Emenda Aditiva foi lançada em única votação, sendo reprovada por maioria dos presentes, votando contra a proposição os Vereadores Adriana Trava, Ailton Picada de Lara, Cláudia Oliveira, Joelb de Godoy, Ricardo Junqueira e Ronaldo de Oliveira. O Projeto de Lei nº. 22/20 de autoria do Poder Executivo versando sobre criação de gratificação extraordinária de combate ao COVID 19 aos servidores efetivos por serviços essenciais prestados em exposição ao coronavírus, com pedido de urgência/urgentíssima e com pareceres favoráveis das comissões pertinentes, foi colocado em discussão única e não havendo manifestação, foi lançado em única votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. O Projeto de Lei nº. 20/20 de autoria do Poder Executivo versando sobre escavação e transporte de material em área particular para aterro de área pública, com pedido de urgência e com pareceres favoráveis das comissões pertinentes, foi colocado em discussão única e havendo manifestação por parte do Vereador Sandro Ferreira, este manifestou ser contrário devido à ausência de emenda ou outro dispositivo para assegurar que o material que será escavado para aterro de área pública terá as devidas licenças ambientais, ficando receoso de autorizar tal empreitada, justificando assim sua reprovação pela matéria em tela. Não havendo mais discussão, foi lançado em única votação, sendo aprovado por maioria dos presentes, votando contra o Projeto de Lei os Edis Sandro Ferreira e Tata da Ambulância. O Projeto de Lei nº. 21/20 de autoria do Poder Executivo versando sobre reavaliação atuarial 2020 e altera alíquota de contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social dos servidores de Porto Esperidião, com pedido de urgência/urgentíssima e com pareceres favoráveis das comissões pertinentes, foi colocado em discussão única e não havendo manifestação, foi lançado em única votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Não houve mais matérias para apreciação dos Legisladores. Os dispositivos Palavra Livre aos Vereadores para explicações pessoais, Palavra Livre aos Líderes de Bancadas e Palavra Livre aos Líderes Partidários foram suprimidos. Assim, o Presidente Gelsivane Mariano, após agradecimentos, em nome de Deus, da Liberdade e da Democracia, declarou encerrada a Sessão. Eu, Vereador Joelb Ferreira de Godoy, lavrei esta ata em igual teor ao que foi sucedido e que após lida e achada conforme, se aprovada, será assinada por mim, pelo Presidente e demais vereadores:
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